
ELEIÇÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ATLETAS DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO

ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ ELEITORAL

Aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), 
reuniram-se, de forma virtual, os membros do Comitê Eleitoral, ao final subscritores, 
para apurar o resultado da eleição da Comissão de Atletas da Confederação Brasileira 
de Tiro Esportivo (CBTE).

Recebido  o  relatório  de  apuração  de  votos  emitido  pela  empresa  Tafner 
Solutions  Ltda.,  em  conformidade  com  os  procedimentos  previstos  no  art.  13  do 
Regulamento Eleitoral, o Comitê constatou que foram eleitos os seguintes atletas:

Carabina:
1) Leonardo Vagner do Nascimento Moreira (eleito nos termos do art. 13, §1º, II, 

do Regulamento Eleitoral); e
2) Eduardo  Sampaio  Gonçalvez (eleito  nos  termos  do  art.  13,  §1º,  IV,  do 

Regulamento Eleitoral).

Pistola:
1) Emerson  Duarte (eleito  nos  termos  do  art.  13,  §1º,  II,  do  Regulamento 

Eleitoral); e
2) Marina Mendonça Alves (eleita nos termos do art. 13, §1º, III, do Regulamento 

Eleitoral).

Prato:
1) Waneska Shirley Pereira de Oliveira (eleita nos termos do art. 13, §1º, II, do 

Regulamento Eleitoral); e
2) José Artur Luchiari Pisoni Duarte Fortunato (eleito nos termos do art. 13, §1º, 

IV, do Regulamento Eleitoral).

Provas Nacionais:
1) Felipe  Almeida  Wu  Oliveira (eleito  nos  termos  do  art.  13,  §1º,  II,  do 

Regulamento Eleitoral).

Paralímpico:
1) Gustavo Mendes Passos (eleito nos termos do art. 13, §1º, II, do Regulamento 

Eleitoral); e
2) Alexandre  Augusto  Galgani (eleito  nos  termos  do  art.  13,  §1º,  IV,  do 

Regulamento Eleitoral).



Rifle Internacional:
1) Ricardo de Alencar Lima  (eleito nos termos do art. 13, §1º, II, do Regulamento 

Eleitoral).

Prato não olímpico:
1) Eduardo Vilela Toledo (eleito nos termos do art. 13, §1º, II, do Regulamento 

Eleitoral); e
2) Celina  Alvim  Souza  Siquieroli (eleita  nos  termos  do  art.  13,  §1º,  III,  do 

Regulamento Eleitoral)

O Comitê Eleitoral dará a devida publicidade a esta Ata. 

 RENAN PEREIRA BASTOS MARCUS VINICIUS ALVES CORRÊA

CIBELE BAUTISTA BREIDE MARTINS
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